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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N9 171, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1989.

Fixa tabelas de remuneração dos Cargos e Empregos do Tribu
nal Superior do Trabalho, conforme o disposto na Lei n2 
7923/89, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 7961/89.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o que consta na Resolução n2 60 e na ata da 24ª Sessão Administrati 
va do Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE, ad referendum do Tribunal:
1. Fixar a tabela de Vencimentos e Gratificações, aplicáveis aos servidores do Tri

bunal Superior do Trabalho, a partir de 1º de novembro de 1989, na forma do Ane
xo I.

2. Determinar que o posicionamento dos ocupantes de cargos e empregos, instiuídos na 
forma da lei nº 5645, de 10 de dezembro de 1970, nas referências de vencimentos, 
observe a correlação estabelecida nos anexos II, III e IV deste Ato.

3. Este ato entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de lº de 
novembro de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

ANEXO I - ATO.GDG.GP.N2 171/89
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ANEXO II - ATO.GDG.GP.N2 171/89 

(Aplicação do art. 22 da Lei n2 7923/89)
CATH3CRIA FUMCICMAIS DE NÍVEL SUPERIOR

I - QUADRO PERMANEMTE

1. Técnico Judiciário
2. Taquígrafo Judiciário
3. Inspetor de Segurança Judiciária
4. Contador
5. Bibliotecário
6. Médico
7. Odontólogo
II - TABELA PHWANENTE

1. Técnico em Atividades Judiciárias
2. Técnico em Assuntos Educacionais
3. Engenheiro
4. Arquiteto
5. Técnico em Comunicação Social
6. Analista de Sistemas

ANEXO III - ATO.GDG.GP.N2 171/89

CATEGORIAS FUNCIONAIS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO

(Exigência de 22 grau completo para ingresso, na forma do art. 22 da Lei n2 7923/89)

I - QUADRO PH1MANEMTE

1. Auxiliar Judiciário
2. Taquígrafo Auxiliar
3. Agente de Segurança Judiciária
4. Atendente Judiciário

II - TABEIA PfRMANENTE

1. Programador
2. Operador de Computação
3. Auxiliar de Enfermagem
4. Auxiliar em Atividades Judiciárias

ANEXO IV - ATO.GDG.GP.N2 171/89

CATEGORIAS FUNCIONAIS DE NÍVEL AUXILIAR

(Ingresso sem a exigência do 22 grau conpleto, na forma do art. 22 da Lei n2 
7923/89)

I - QUADRO PERMANENTE

1. Datilógrafo
2. Telefonista
3. Auxiliar Operacional de Serviços Diversos
4. Artífice de Carpintaria e Marcenaria
5. Artífice de Mecânica
6. Artífice de Eletricidade e Comunicação
7. Artífice de Estruturas, Obras e Metalurgia
8. Artífice de Artes Gráficas
9. Agente de Portaria

II - TABELA mWANENTE

1. Perfurador Digitador
2. Agente de Vigilância
3. Executante Judiciário
4. Auxiliar Operacional de Serviços Divesos

Brasília, 22 de dezembro de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente do Tribunal


